
REQUERIMENTO Nº      , DE 2024
 (Da Sra. Coronel Fernanda) 

Requeiro  nos  termos  regimentais,  que  seja
realizada Audiência Pública nesta Comissão, em
data a ser definida, para debater o Projeto de Lei
nº 2.988, de 2021, que altera a Lei nº 9.394, de 20
de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases
da  Educação  Nacional),  para  autorizar  o
aproveitamento  de  estudos  e  convalidação  de
títulos de cursos livres de Teologia, na forma do
regulamento, para obtenção de título de Bacharel
em Teologia.

Senhora Presidente, 

Nos  termos  do  art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados, requeiro a Vossa Excelência que seja realizada Audiência Pública

nesta Comissão para discutir o Projeto de Lei nº 2.988, de 2021, que altera a

Lei  nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da

Educação  Nacional),  para  autorizar  o  aproveitamento  de  estudos  e

convalidação de títulos de cursos livres de Teologia, na forma do regulamento,

para obtenção de título de Bacharel em Teologia.

Sugerimos que sejam convidados:

 Representante do Ministério da Educação (MEC);

 Representante do Conselho Nacional de Educação (CNE);

 Representante do Curso de Teologia da Pontifícia Universidade Católica

(PUC);

 Representante  do  Curso  de  Teologia  da  Universidade  Presbiteriana

Mackenzie;

 Pr. Pio Carvalho, Pastor e Teólogo;

 Dr.  Jorge  Leibe,  Teólogo,  Bacharel  em  Direito,  Conferencista

Internacional, Escritor e Ministro do Evangelho.
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JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei nº 2.988, de 2021, de autoria do Deputado Bibo

Nunes, visa autorizar o aproveitamento de estudos e a convalidação de títulos

de  cursos  livres  de  Teologia  para  a  obtenção  do  título  de  Bacharel  em

Teologia. O referido projeto procura restabelecer o instituto da convalidação,

respeitando a autonomia das instituições de ensino superior  e  a separação

entre Estado e Igreja.

Dada  a  importância  do  tema  para  a  formação  teológica  e  a

relevância dos cursos livres de Teologia, é fundamental a realização de uma

audiência pública para debater amplamente as implicações e os impactos do

projeto  de  lei.  A  discussão  permitirá  ouvir  diferentes  perspectivas  e

contribuições dos diversos segmentos envolvidos,  assegurando uma análise

abrangente e fundamentada do assunto.

A participação dos convidados listados permitirá um debate técnico e

qualificado  sobre  os  aspectos  educacionais,  jurídicos  e  administrativos

envolvidos na convalidação dos cursos livres de Teologia.

Diante do exposto, requeiro o apoio dos nobres parlamentares para

aprovação do presente requerimento de audiência pública.

Sala das Sessões, em            de           de  2024

Deputada Coronel Fernanda

PL-MT
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